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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

Limeira, 14 de abril de 2023

CONVOCAÇÃO

Prezados (as) Conselheiros (as) do CMPC Limeira,

O Conselho Municipal de Polí�ca Cultural – CMPC Limeira vem respeitosamente à ilustre presença de V. Sª. com o obje�vo de convocá-los
(as) para a 1ª Reunião Virtual Ordinária, a ser realizada no dia 26/04/2023 (quarta-feira), às 19h, em Plataforma Digital, para a pauta que
segue:

Abertura;
Apresentação do Cronograma das ReuniõesVirtuais Ordinárias para o ano de 2023;
Eleição da Mesa Diretora;
Palavra Livre;
Encerramento.

Obs.: O público interessado em par�cipar da reunião virtual do Conselho, deverá enviar solicitação da par�cipação para o e-mail:
brunaprado.cultura@gmail.com até o dia 26/04/2023 (quarta-feira), às 17h.

Atenciosamente,

Janaína Firakovski Luz

Diretora de Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Gabinete do Secretário de Educação Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Gabinete do Secretário de Educação Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 8/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 9/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 10/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 11/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 12/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 13/32



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 14/32

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

EDITAIS DIVERSOS

EDITAL Nº 261/2023 - 11 DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento, da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que o presente EDITAL dá publicidade ao INDEFERIMENTO do requerimento de renovação de alvará dos processos
administra�vos elencados abaixo, em razão do imóvel possuir condições de cadastro:

N.º PROCESSO  INTERESSADO

32345/2022   DARCI ANTONIO FRANCO

6739/2023  ELISIO DA SILVA ROSADO

12986/2023   JOSE ARMANDO CORREIA

A solicitação de reconsideração do indeferimento prevista no art. 311, da Lei Complementar nº 442/2009, de 30 (trinta) dias, passa a contar
a par�r da data de publicação deste edital.

Decorrido o prazo, os processos elencados serão encaminhados à Secretaria de Fazenda para eventuais cobranças e posterior
arquivamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 262/2023 - 11 DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento, da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que o presente EDITAL dá publicidade ao INDEFERIMENTO do requerimento de “impugnação de indeferimento de
processo” dos processos administra�vos elencados abaixo:

N.º PROCESSO  INTERESSADO

16718/2023  PAULO SERGIO C OLIVEIRA

A solicitação de reconsideração do indeferimento prevista no art. 311, da Lei Complementar nº 442/2009, de 30 (trinta) dias, passa a contar
a par�r da data de publicação deste edital.

Decorrido o prazo, os processos elencados serão encaminhados à Secretaria de Fazenda para eventuais cobranças e posterior
arquivamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 263/2023 - 11 DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento, da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que o presente EDITAL dá publicidade ao INDEFERIMENTO do requerimento de construção residencial dos processos
administra�vos elencados abaixo, em razão do não enquadramento no Capítulo 7.4.2, art. 7.4.2.01º da Lei 1096/69: 
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N.º PROCESSO  INTERESSADO

12750/2021  VALDINEIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A solicitação de reconsideração do indeferimento prevista no art. 311, da Lei Complementar nº 442/2009, de 30 (trinta) dias, passa a contar
a par�r da data de publicação deste edital.

Decorrido o prazo, os processos elencados serão encaminhados à Secretaria de Fazenda para eventuais cobranças e posterior
arquivamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

EDITAL Nº 265 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Comunicado nº 318/2023

Nome do Proprietário: VALDENIR ANTONIO DE FREITAS

Endereço do Imóvel: RUA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CIRULLI, 428 - A

Bairro: JARDIM MANACÁ

Inscrição Cadastral: 4526008000

Data de Emissão: 13/02/2023

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação do processo 6665/2023.

Solicitação de prorrogação de prazo da no�ficação 1261/2022

Fica DEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo para a no�ficação 1261/2022 - Projeto de regularização, por  mais 90 dias. Vencimento
normal 20/02/2023.

Novo vencimento : 20/05/2023

Vencido este prazo e a no�ficação não sendo atendida, será emi�do Auto de Infração de 100 UFESP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 266 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 75/2023

Nome do Proprietário: TIAGO PAULINO FIGUEIREDO

Endereço do Imóvel: RUA JOÃO DIOTTO, 79

Bairro: RESIDENCIAL COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5286013000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.426,00 (tres mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 695/2022, onde era solicitado
ao proprietário o Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as legalidades
impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."

Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos
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proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico. Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará á
repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá
o proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada e impugná-la.

Local e Data: Limeira, 23 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 267 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 78/2023

Nome do Proprietário: MICHELE APARECIDA DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA BENEDITO APARECIDO OLIVIERI, 254

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4938015000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.426,00 (tres mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 730/2022, onde era solicitado
ao proprietário o Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as legalidades
impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."

Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico. Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará á
repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá
o proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada e impugná-la.

Local e Data: Limeira, 23 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 268 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 83/2023

Nome do Proprietário: VALDEMIR DA SILVA MIRANDA

Endereço do Imóvel: AV. PEDRO PERISSOTTO, 2874

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4952222000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.426,00 (tres mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1080/2022, onde era
solicitado ao proprietário o Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as legalidades
impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."

Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico. Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará á
repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá
o proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada e impugná-la.

Local e Data: Limeira, 23 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 269 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 84/2023

Nome do Proprietário: RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA

Endereço do Imóvel: RUA DARIO ROQUE, 124

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4943014000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.426,00 (tres mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1126/2022, onde era
solicitado ao proprietário o Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as legalidades
impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."
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Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico. Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará á
repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá
o proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada e impugná-la.

Local e Data: Limeira, 23 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 270 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 195/2023

Nome do Proprietário: JUAREZ RAFAEL DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA ORLANDO DE SOUZA, 67

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL VILLAGE

Inscrição Cadastral: 2499018000

Data de Emissão: 06/02/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 16646/2020 Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 271 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:
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No�ficação nº 265/2023

Nome do Proprietário: JOAO BATISTA SOARES DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA SEBASTIAO ANTONIO BARBA, 50

Bairro: RES. PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4905006000

Data de Emissão: 14/02/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 36097/2019Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 272 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 270/2023

Nome do Proprietário: ADRIANO DUARTE

Endereço do Imóvel: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO BARBA, 79

Bairro: RESIDENCIAL PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4904044000

Data de Emissão: 14/02/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.
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3. Processo52655/2019Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 273 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 276/2023

Nome do Proprietário: ELIAS DE CARVALHO

Endereço do Imóvel: RUA PROFESSORA FACUNDA LANGE ADRIEN, 419

Bairro: JARDIM SENADOR VERGUEIRO

Inscrição Cadastral: 1246001000

Data de Emissão: 15/02/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 7012/2020 Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 274 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 317/2023

Nome do Proprietário: JANETE MARTINS BATISTELLA

Endereço do Imóvel: RUA IRMA GLÓRIA BELIZÁRIO, 238

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL GRAMINHA III

Inscrição Cadastral: 3894022000

Data de Emissão: 16/02/2023
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Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 8586/2022Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 275 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 328/2023

Nome do Proprietário: LOURIVAL CASCAES FIGUEIREDO

Endereço do Imóvel: RUA TENÓRIO ALVES DE SOUZA, 52

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DAS ACÁCIAS

Inscrição Cadastral: 4750020000

Data de Emissão: 17/02/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 42624/2022Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 276 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 450/2023

Nome do Proprietário: ADAIR DE SOUZA

Endereço do Imóvel: RUA MARIO BOCAIUVA, 288

Bairro: PQ. EGISTO RAGAZZO

Inscrição Cadastral: 1620013000

Data de Emissão: 09/03/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 7695/2023Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 277 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 466/2023

Nome do Proprietário: DJALMA CAMILO - ESPOLIO

Endereço do Imóvel: RUA SANTA TEREZINHA, 669

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0952024000

Data de Emissão: 14/03/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e
alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;
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2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentandoCer�dão de Matrícula expedida pelo cartório atualizada junto
com cópia da escritura ou contrato decompra e venda.

3. Processo 10312/2023Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

EDITAL Nº 278 - QUINZE DE ABRIL DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 447/2023

Nome do Proprietário: JOSEELPIDIO MANGUEIRA DE SOUSA

Endereço do Imóvel: RUA ADRIANO MARABEZ STRUBE, 190

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4947012000

Data de Emissão: 09/03/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com a Lei 442/2009 e Lei 1096/69, a REQUERER O AUTO DE

CONCLUSÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO junto a esta municipalidade, tendo um prazo de 30 (trinta) dias a par�r do recebimento desta. O
não cumprimento acarretará multa no valor equivalente a 100 UFESP's, sem prejuízo das demais sanções legais.

Art. 265, Lei 442/2009: ''Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do ''Auto de Conclusão'' e licença de localização e funcionamento, que serão

concedidas desde que obedeçam as legalidades impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do
loteador.'' (LC.719/14)

Art. 303, Lei 442/2009: ''Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Único: Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.''

Art. 1.3.4.03, Lei 1096/1969: ''Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará à repar�ção competente
os elementos necessários, á juizo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá o proprietário u�lizá-la
para a finalidade que a mesma for aprovada.''

OBSERVAÇÕES:

1. Processo 4786/2023 Renovação de Alvará, indeferido. Imóvel em condições de solicitação deAuto de conclusão (Habite-se).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 15 de Abril de dois mil e vinte e três.

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

Prefeitura Municipal de Limeira

Secretaria de Urbanismo

A Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial, no�fica a expedição da Cer�dão de Viabilidade e
Diretrizes nº 003/2023 referente ao processo administra�vo n° 61.256 de 29 de dezembro de 2022, requerido por MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES SA, que o imóvel matriculado sob o nº 62.123 do 2º CRI,  situado no loteamento denominado “Jardim Manacá” na cidade
Limeira, localizado na Rua Iolanda Cordeiro Rigon (an�ga Rua Catorze), inscrito no município sob nº 4534.001.000, com 9.993,24 m², de
propriedade de MUNICÍPIO DE LIMEIRA, encontra-se inserido na Macrozona Urbana (MZ-U), em zona classificada como Zona
Predominantemente Residencial 1 (ZPR-1), conforme Lei Municipal n° 442 de 12 de Janeiro de 2009, e respec�vas alterações (que dispõe
sobre o Plano Diretor Territorial-Ambiental do Município de Limeira e dá outras providências), teve suas diretrizes expedidas
para “Fracionamento Ver�cal”, sendo que estas vigorarão pelo prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a par�r da
data desta publicação no Diário Oficial do Município.

Maíra L. Santos

Arquiteta

Secretaria de Urbanismo
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023
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EMDEL – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - Departamento de Compras e
Licitações

Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de
2023

CONVOCAÇÃO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A – EMDEL – “EM LIQUIDAÇÃO”,

Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Conjunto “A” , Centro – CEP: 13480-074 – Limeira – SP

Fone: (19) 3404-9724–

C.N.P.J./M.F.   Nº  45.144.516/0001-48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em atendimento ao que dispõe o ar�go 124 da Lei Federal nº 6.404/76 e suas modificações Lei 11.638/2007, ficam os senhores Acionistas
da “EMDEL – Em Liquidação” CONVOCADOS para a Assembleia Geral  Ordinária  a ser realizada em 26 de abril de 2023, às 9:30 horas, na
sede da sociedade, localizada à Rua Dr. Alberto Ferreira,  179, Conjunto “A” Limeira S/P, com a seguinte ordem do dia: 1 – Apreciação e
deliberação sobre o Relatório do Liquidante; 2 – Apreciação e deliberação sobre as demonstrações contábeis rela�vas exercício de
2022; 3 - Eleição do Conselho Fiscal para o exercício de 2023; 4 –Outros Assuntos de Interesse da Sociedade. Limeira,  10 de abril de
2023. Dionísio Franco Simoni – Liquidante.



14/04/2023, 16:07 Diário Oficial de Limeira - Edição 6467/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11303 28/32

IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 06/2023

Contratante: Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira - IPML

Contratado: Rozinelli Moveis para Escritório Ltda 

CNPJ: 56.728.017/0001-14

Rubrica: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral.

Valor: R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais).

Limeira, 14 de abril de 2023.

VINICIUS ALVES MARTINS 

Chefe do Setor Administra�vo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6467, 15 de Abril de 2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Limeira comunica que as vencedoras do processo de dispensa de licitação, Requisição nº 102/2023, para aquisição
de PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (CHÁ E AÇÚCAR), foram as empresas LUMA HANSEN ROSA CNPJ: 11.742.460/0001-01, pelo valor de R$ 992,00
(Novecentos e noventa e dois reais) para os itens I, II e III, e a empresa SUPERMERCADO DEGASPARE LIMEIRA LTDA CNPJ: 66.765.488/0001-
56, pelo valor de R$ 1432,00 (Um mil e quatrocentos e trinta e dois reais) para os itens IV e V.

MARIANA CARNEIRO DE SOUZA

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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